
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre Joäo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Ahança - SP -  C.N.RJ. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

LE! N°. 41/2015. 
Em 18 de novembro de 2015. 

Dispöe sobre o controle interno no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança. 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do 
Municipro de Nova Aliança, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuiçOes legais 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

Art 1 1- 0 serviço de controle interno no ãmbito da 
Prefeitura de Nova Ali'ança, fica regulamentado e passa a ser operado nos termos 
desta let 

Paragrafo Unuco - Para os fins desta lei considera-se 
controle interno o conjunto de açoes adotadas corn a finalidade de que os atos e 

procedirnentos da gestão municipal, em seus aspectos administrativos, orçamentarios 
financeiros e patrimoniais sejam praticados dentro dos principios de legalidade 
impessoalidade, moraludade transparêncua e eficiência 

Art 20- Fica criada para os fins do artigo anterior a 
Cornissão de Controle Interno, a ser constituIda por urn Presidente e dois membros 
designados pelo Prefèito Municipal. 

§ 1 0- No atendimento das instruçâes do Tribunal de 
Contas a Cornissão de Controle Interno somente podera ser integrada por servidores 
efetivos, pertencentes aos quadros da Prefeitura. 

§ 21- Fica vedada, para a constituição da comissão, a 
indicação de servidores: 

I - nomeados para cargos em comissão; 

II - em estágio probatorio; 

III - admitidos em caráter temporário; 

IV - que possuIrem parentesco ate o terceiro grau corn o 
Prefeito en exercIcio ou corn o cônjuge. 
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§ 30.. A indicaçäo dos integrantes da comissäo deverá 
recair preferencialmente sobre servidores que demonstrem conhecirnento quanto as 
funçöes a serem exercidas. 

Art. 30- Aos integrantes da Comissâo de Controle Interno 
ficam assegurados: 

I - o acesso aos documentos da administraçäo 
indispensaveis as atribuiçöes da comissão, 

II - autonomia para o pleno desenvolvimento de suas 
atividades 

Art 40 0. s integrantes da Comissão deverão manter 
discriçào quanto ad trabalho reahzado e sigilo quanto a documentos que, por sua 
natureza, devam assirn ser preservados 

Paragrafo Unico - 0 descurnpnrnento do disposto neste 
artigo importara na responsabilidade administrativa civil ou penal, conforme o caso 

Art 50- Os orgãos intenos e os servidores da Prefeitura, 
em geral, deveräo colaborar corn a Comissâo de Controle Interno prestando as 
informacôes requeridas assegurando o acesso aos arquivos e auxiliando-a quando 
solicitados 

Paragrafo Unuco- Os orgãos ou servidores que 
dificultarem ou impedirem a atuaçäo da comissão responderão administrativamente 
por seus atos 

Art 60- A Comissäo de Controle Interno tera funçôes de 
carater preventivo corretivo e informativo (jabendo-Ihe 

I 	- 	acompanhar 	a 	execucão 	orçamentaria 
compreendendo a legalidade da gestão em seus aspectos orçamentario financeiro e 
patrimonial e confrontando seus resultados corn os respectivos objetivos metas e 
açöes, dentro dos princIpios da eficiência; 

II - comprovar a legalidade dos repasses a entidades do 
terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultadôs alcançados; 

III - manifestar-se sobre as operaçöes de crédito, avais e 
garantias, bern coma sobre as direitos e haveres patrimoniais do MunicIpio; 

IV - atestar a regularidade da tomada de contas: 

a) dos ordenadores de despesa e dos recebedores; 

b) dos tesoureiros, pagadores ou assemelhados; 

V - assinar, em conjunto corn as autoridades financeiras 
do Municipio, o Relatório de Gestão Fiscal; 
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VI - apoiar o Tribunal de Contas do Estado, no exercFcio 
de sua missão institucional, conforme as instrucoes recebidas para esse firn. 

Art. 70- São atribuiçöes da Comissão de Controle Interno: 

I - fazer as solicitaçöes necessárias ao desempenho de 
suas funcöes; 

II - estabelecer criterios para a apresentacao de relatorios 
e demonstratwos a serem elaborados a se. . u pedido, pelos orgãos internos 

Art 8'...- : os servidores e orgãos da Prefeitura ficam 
obrigados a atender as solicitaçöes e recomendaçöes da Comissão 

§ 1 0- No caso das recomendaçöes e solicitaçoes serem 
consideradas abusivas ou improcedentes, o servidor ou orgão que se julgar 
prejudicado podera representar ao Prefeito, justificando sua reclamacão 

§ 21- Cabera ao Prefeito apos a manifestaçao das partes 
decidir sobre a questão 

Art 91  - - o Executivo fornecera a Corn issão de Controle 
Interno 61rapoio material e tecnico que se fizer necessario as suas funcoes 

Art. 10 - Esta tel entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposiçöes em contrario 

Prefitura Munici 

JUR 

1 seguida publicado na forma da lei. 

p. Rec. Humano 
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